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TERMO ADITIVO

à

à

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

à

à

à

à

à

º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 9/ , QUE ENTRE SI CELEBRAM
O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE PANCAS/ES, NA
QUALIDADE DE CONVENENTES, PARA OS FINS EXPRESSOS NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

à

à

O MUNICÍPIO DE PANCAS, i s itoà oàCNPJàNºà . . / - ,à o àsedeà aàáve idaà àdeàMaio, º
, Ce t o,àPa as/ES,à esteàatoà ep ese tadoàpeloàP efeitoàS . SIDICLEI GILES DE ANDRADE, po tado

doà CPFà Nºà . . - à eà Regist oà Ge alà Nºà . . -ES,à expedidoà e à / / à po à SPTC/ES,
do ava teàde o i adoàCEDENTE eào PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, i s itoà o
CNPJàNºà . . / - ,à o àsedeà aàRuaàDese a gado àHo e oàMaf a,à ºà ,àE seadaàdoàSu ,
Vitó ia-ES,àCEP:à . - ,à esteàatoà ep ese tadoàpeloàIlust íssi oàSe ho àSe et io-Ge alàdoàEg gio
T i u alàdeàJus çaàdoàEstadoàdoàEspí itoàSa to,àS . MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE, po tado à do
CPFà Nºà . . - à eà Regist oà Ge alà Nºà . . à -à ES,à e i doà e à / / ,à po à SPTC/ES,
do ava teà de o i adoàCESSIONÁRIO, ajusta à eà fi a à oà p ese teà ºà Te oà ádi voà aoà Co v ioà de
Coope açãoà T i aà ºà / ,à assi adoà e à / / ,à o à esu oà dispo i ilizadoà oà D.J.à de

/ / ,à o à aseà aàLeiàCo ple e ta à ºà / ,àeàátoàNo a voàNºà / ,à epu li adoà oàD.J.
deà / / ,à te doà e à vistaà oà ueà o staà doà p o essoà SEIà Nºà . . . à ,à eà asà l usulasà e
o diçõesàa aixoàdes itas:

à

à

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

à

. - Co s tuiào jetoàdoàp ese teà ºàTe oàádi voàaoàCo v ioàdeàCoope açãoàT i aàNºà / :

à

. . à- áàex lusão,àaàpa àdeà / / ,àdaà essãoàdaàse vido aàApare ida S hroider Pereira,àCPFà º
. . - ,à at í ulaà - ,àOfi ialàdeàSe viçosàPú li os,àpe te e teàaoà uad oàdeàpessoalàdo

CEDENTE.
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à

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

à

. -à Oà p azoà deà vig iaà desteà Te oà ádi voà se à aà pa à daà dataà deà suaà assi atu aà at à oà dia
/ / ,à ua doàexpi aàoàp azoàdoàCo v ioàdeàCoope açãoàT i aàNºà / .

à

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

à

. .-àOsàCo ve e tes,à osà espe vosàp azosà legais,àp ovide ia ão,à adaà ualà sàp óp iasàexpe sas,àa
pu li açãoàdoàp ese teà ºàTe oàádi voàaoàCo v ioàdeàCoope açãoàT i aàNºà / ,àe àfo aàde
ext ato,à osàseusà espe vosàó gãosàofi iaisàdeàpu li idade.

à

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

à

.  - Ra fi a -seàasàde aisà l usulasàeà o diçõesàdoàCo v ioàdeàCoope açãoàT i aàNºà / ,ào a
aditado.

à

à

Eà po à assi à te e à ajustados,à asà pa tesà o ve e tesà assi a à oà p ese teà i st u e to,à o iga do-seà a
u p i-loàfiel e teàe àtodasàasàsuasà l usulasàeà o dições.

à

à

à

Vitó ia/àES,àààààààdeàààààààààààààààààààààààde

à

à

à

_____________________________________________

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE

Se retário-Geral do Egrégio Tri unal de Jus ça

do Estado do Espírito Santo

à

 

   _________________________________

SIDICLEI GILES DE ANDRADE

Prefeito deàPan as

à
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Teste u has:

à

à–à______________________

à

à–à______________________

à

Documento assinado eletronicamente por MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
SECRETARIO GERAL, em 19/12/2021, às 22:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SIDICLEI GILES DE ANDRADE, Usuário Externo, em
10/01/2022, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1006144 e o
código CRC 40854214.
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RESUMO - 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 09/2021

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 09/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE PANCAS/ES.

PROCESSO SEI Nº 2011.01.380.125.

 

CEDENTE: MUNICÍPIO DE PANCAS/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito SIDICLEI GILES DE ANDRADE.

 

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral MARCELO TAVARES

DE ALBUQUERQUE.

 

DO OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 09/2021, tem por objeto a exclusão, a partir de 23/11/2021, da cessão da servidora

Aparecida Schroider Pereira, pertencente ao quadro de pessoal do CEDENTE.

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será a partir da data de sua assinatura, dia 10/01/2022, até o dia 21/10/2022, quando expira o prazo do

Convênio de Cooperação Técnica Nº 09/2021.

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica Nº 09/2021, ora aditado.

PUBLIQUE-SE.

 

Vitória, 17 de janeiro de 2022.

 

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE

Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo
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